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INDICAÇÃO  Nº  1257,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente o estudo para efetivar a duplicação da Rodovia SP-101 no Município de Monte Mor.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que essa Rodovia faz a ligação de Monte Mor à Rodovia Anhanguera, Rodovia dos Bandeirantes e Rodovia do Açúcar, com grande fluxo de veículos de toda a espécie;

CONSIDERANDO ser a principal rota de escoamento da produção agrícola e industrial;

CONSIDERANDO que inúmeros pedestres e ciclistas que residem nos diversos bairros localizados ao longo da Rodovia arriscam suas vidas diariamente, e

CONSIDERANDO, finalmente o número elevado de acidentes, com vítimas, ocorridos num trecho de 14 quilômetros, entendemos que deva ser priorizada a obra de duplicação da Rodovia SP-101 no Município de Monte Mor.
Sala de Sessões, em 20/08/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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